
INDICAÇÃO Nº 
461
, DE 2008

 

                  INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, providências no sentido de estender o benefício da conversão da licença prêmio em pecúnia, aos servidores do Poder Judiciário.

JUSTIFICATIVA

 

                  A presente Indicação tem por escopo solicitar ao Chefe do Poder Executivo estadual, providências no sentido de estender o benefício da conversão da licença prêmio em pecúnia, aos servidores do Poder Judiciário.  

                  Apesar da Lei Complementar vetar a concessão da licença prêmio em pecúnia, a Lei Complementar nº 989, de 17 de janeiro de 2006, concedeu o benefício aos servidores das Polícias Civil e Militar. Esse benefício também foi concedido aos professores da rede oficial de ensino. 

      A presente Indicação visa atender a justa reivindicação dos servidores do Poder Judiciário. A medida visa também contribuir para melhor permanência em serviço dos servidores dos órgãos do Poder Judiciário, o que resultará um andamento mais célere dos processos judiciais. 

Sala das Sessões, em

Deputado Carlinhos Almeida - PT
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